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3 de junho de 2019 
003/2019-PRE 

C O M U N I C A D O  E X T E R N O  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmentos BM&FBOVESPA 

Ref.: Alteração no Regulamento do MRP. 

A B3 informa que a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e o Conselho de 
Supervisão da BSM Supervisão de Mercados (BSM) aprovaram a alteração do 
Regulamento do Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos (MRP), anexo, com o 
objetivo de extinguir o recurso de ofício nos processos referentes à liquidação 
extrajudicial, intervenção ou encerramento das atividades do Participante, julgados 
procedentes ou parcialmente procedentes pelo Diretor de Autorregulação, trazendo 
maior celeridade para ressarcimento dos investidores. 
 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência Jurídica 
da BSM, pelo telefone (11) 2565-6144. 
 
 
 
 
 
Cícero Augusto Vieira Neto 
Presidente em Exercício 
 
























